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PORTARIAS – ORGANIZACIONAIS

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 193/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 20/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº004/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Ensino 23503.000181/2015-01 

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 194/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 18/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº006/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Assistência Estudantil 23503.000113/2015-34
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Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 195/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 19/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº005/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Registros Acadêmicos 23223.000693/2013-44

23503.000102/2015-54

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 196/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 17/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº007/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° - AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação de Acervo Bibliográfico e Multimeios 23503.000101/2015-18 

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.
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PORTARIA Nº 197/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 49/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2013;
- Considerando Despacho nº003/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Tecnologia da Informação 23223.000690/2013-19

23503.000090/2015-68

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 198/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 14/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº010/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° - AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Administração e Finanças 23503.000196/2015-61

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 199/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 15/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº008/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;
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Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir: 

SETOR PROCESSO
Auditoria Interna 23503.000190/2015-94 

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 200/2015, 01 de junho de 2015

- Considerando Parecer n.º 016/2015/CAAJFT/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-
REI de 27 de maio de 2015;
- Considerando Despacho nº009/2015/DG/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI
de 28 de maio de 2015;

Art.  1° -  AUTORIZAR  os servidores técnicos-administrativos em educação do Câmpus São

João del-Rei, lotados no setor abaixo relacionado, a cumprirem jornada de trabalho flexibilizada

de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a partir do dia 01/06/2015, de acordo

com a Portaria-R nº 633/2012, de 16 de julho de 2012 e processo discriminado a seguir:

SETOR PROCESSO
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas 23503.000086/2015-08 

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 203/2015, de 03 de junho de 2015

- Considerando Ofício nº 055/DG/2015/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

Art. 1º -  DISPENSAR o servidor Jessé Márcio Alves Lima, matrícula SIAPE nº 1879210, da
função de Coordenador Geral de Compras e Contratos, código FG02, a partir de 31/05/2015.

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 
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PORTARIA Nº 204/2015, de 03 de junho de 2015

- Considerando Ofício nº 055/DG/2015/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

Art. 1º - NOMEAR o servidor Ataualpa Luiz de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1869377, a função
de Diretor de Extensão, código FG02, a partir de 01/06/2015.

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 221/2015, 18 de junho de 2015

- Considerando Memorando nº 029/DEX/2015/IF SUDESTE MG - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-

REI 

Art. 1º - NOMEAR a servidora Sâmara Sathler Corrêa de Lima, matrícula SIAPE nº 2859629,
para o encargo de Coordenadora Geral de Extensão, a partir de 02/06/2015.

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 222/2015, 18 de junho de 2015

Art. 1º - NOMEAR a servidora Sâmara Sathler Corrêa de Lima, matrícula SIAPE nº 2859629,
para a função de substituta legal do Diretor de Extensão, código FG02, a partir de 02/06/2015.

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 223/2015, 22 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DAP/Nº99/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI;

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores para exercerem a função de Fiscais de Contrato

Titular e Substituto, no âmbito do IF Sudeste MG – Câmpus São João del-Rei, para o contrato

a seguir:
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CONTRATO VIGÊNCIA EMPRESA OBJETO FISCAIS

05/2015 08/06/2015

a

07/06/2016

TOP SERVICE
Prestação de

serviços de

Motoristas

Titular: 
Rejane Aparecida Miranda 
 Ribeiro, SIAPE 1880308, 
CPF: 030.628.666-16

Substituto: 
Júnior Luiz Costa
 SIAPE: 2136665
CPF: 059.081.746-96

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 224/2015, 22 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DDI/Nº045/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI;

Art. 1º - SUBSTITUIR  o membro  servidor técnico-administrativo Diogo Pereira Matos, SIAPE

1000487,  pela  servidora  técnica-administrativa,  Rafaela  Kelsen  Dias,  SIAPE  203218 na

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL no âmbito do IF Sudeste MG – Câmpus São João del-Rei,

nomeada pela Portaria nº 188/2015, de 29 de maio de 2015. 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 225/2015, 25 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DE/Nº046/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI;

Art. 1º - DESIGNAR o servidor a seguir como membro da COMISSÃO TEMPORÁRIA nomeada

pela Portaria nº 42/2015, de 03 de março de 2015 do IF Sudeste MG – Câmpus São João del

Rei.

REPRESENTATIVIDADE SERVIDOR SIAPE
Membro André Luís Fonseca Furtado 1754019
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Art. 2º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 226/2015, 25 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DE/Nº047/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI;

Art. 1º - SUBSTITUIR  a  servidora  docente  Elke  Carvalho  Teixeira,  SIAPE 1914074,  pela

servidora  técnica-administrativa  Bernadete  Malta  Barroso,  SIAPE 2080073, na  COMISSÃO

PERMANENTE nomeada pela Portaria nº 266/2014, de 16 de outubro de 2014 do IF Sudeste

MG – Câmpus São João del-Rei.

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA Nº 227/2015, de 26 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DAP/Nº103/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

- Considerando Portaria nº20/2015, de 09 de fevereiro de 2015

Art. 1º - EXCLUIR  a servidora abaixo, por motivo de exoneração, da Equipe de Apoio com

atuação em licitações Modalidade PREGÃO, no âmbito do IF Sudeste MG – Câmpus São João

del-Rei conforme segue:

SERVIDOR SIAPE CPF FUNÇÃO
Bárbara Sandim Campos 2139457 089.433.236-89 Pregoeiro  /Equipe  de

Apoio

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 
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PORTARIA Nº 228/2015, de 26 de junho de 2015

- Considerando MEMO/DAP/Nº103/2015/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

- Considerando Portaria nº20/2015, de 09 de fevereiro de 2015

Art. 1º - INCLUIR os servidores abaixo para comporem a Equipe de Apoio que atuará em

licitações na Modalidade PREGÃO, no âmbito do IF Sudeste MG – Câmpus São João del-Rei

conforme segue:

SERVIDOR SIAPE CPF FUNÇÃO
Júnior Luiz Costa 2136665 059.081.746-96 Equipe de Apoio
Bruno Vieira Dias 2229064 105.802436-13 Equipe de Apoio

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

PORTARIA – TORNAR SEM EFEITO

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 206/2015, de 03 de junho de 2015

- Considerando Memorando Interno nº 008/2015/AUDIN
- Considerando Memorando Interno nº 009/2015/AUDIN

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 199/2015, de 01 de junho de 2015 que autoriza a

Flexibilização da jornada de trabalho na Auditoria Interna do Câmpus São João del-rei. 
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PORTARIAS – PROGRESSÃO  FUNCIONAL 
POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 229/2015, 29 de junho de 2015

Processo: 23503.000215/2015-50

Art. 1º - Conceder  PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de
acordo com a Lei 11.091/2005, Art. 5º do Decreto 5.8224/2006 e Portaria nº. 09/2006/MEC,
tendo em vista a apresentação do(s) Certificado(s)/Diploma(s) em anexo.

Servidor(a): BERNADETE MALTA BARROSO
Cargo/Emprego: Técnico em Laboratório
Matrícula SIAPE: 2080073
Regime Jurídico: Estatutário

Curso(s): “Estruturas de Gestão Pública”
“Redação Oficial”

Câmpus: São João del-Rei
Carga Horária Total: 90h

Carga Horária Utilizada: 90h
Saldo de Horas: 0

Situação Atual:D I - 2
Situação Proposta:D II - 2 

Vigência: 15/06/2015

PORTARIA Nº 230/2015, 29 de junho de 2015

Processo: 23223.000046/2012-51

Art. 1º - Conceder  PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de
acordo com a Lei 11.091/2005, Art. 5º do Decreto 5.8224/2006 e Portaria nº. 09/2006/MEC,
tendo em vista a apresentação do(s) Certificado(s)/Diploma(s) em anexo.

Servidor(a): WAGNER DE ALMEIDA JÚNIOR
Cargo/Emprego: Analista de Tecnologia da Informação
Matrícula SIAPE: 1790154
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Regime Jurídico: Estatutário
Curso(s): “Aplicações Java Mobile”

“Desenvolvimento Orientado a Objeto”
“Introdução ao Javascript”
“Gestão de Projetos 01: como trabalhar com projetos?”
“Modelagem de Dados”

Câmpus: São João del-Rei
Carga Horária Total: 189h

Carga Horária Utilizada: 180h
Saldo de Horas: 9h

Situação Atual:D III - 4
Situação Proposta:D IV - 4

Vigência: 19/06/2015

PORTARIAS – PROGRESSÃO FUNCIONAL 
POR MÉRITO

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 231/2015, 29 de junho de 2015

Processo: 23503.000215/2015-50
 

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo com a  Lei
11.091/2005  –  DOU  de  13/01/2005;  Decreto  n.º  5825/2006  –  DOU  de  29/07/2006  e  Lei
11.784/2008 – DOU de 23/9/2008, tendo em vista a conclusão da Avaliação de Desempenho.

Servidor(a): BERNADETE MALTA BARROSO
Cargo/Emprego: Técnico em Laboratório
Matrícula SIAPE: 2080073
Regime Jurídico: Estatutário

Setor de Lotação: Coordenação Geral de Ensino
Órgão de Lotação IF Sudeste MG – Câmpus São João del-Rei

Período de Avaliação: Dezembro/2013 a Junho/2015
Situação Atual: D I - 01

Situação Proposta: D I - 02
Vigência: 13/06/2015
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PORTARIAS – INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 201/2015, 02 de junho de 2015

Processo: 23503.000080/2015-22

 
Art. 1º - CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo com a Lei
11.091/2005, com alterações pela Lei 12.772/2012, Decreto 5.824/2006 e tendo em vista a
apresentação do Certificado/Diploma/Declaração anexo:

Servidor(a): MERIELY FERREIRA DE ALMEIDA
Cargo/Emprego: Bibliotecário-Documentalista
Matrícula SIAPE: 1661661
Regime Jurídico: Estatutário

Mestrado: Políticas Públicas
Órgão de Lotação: Coordenação de Acervos Bibliográficos e Multimeios

Entidade Educacional: Universidade de Mogi das Cruzes
Percentual: 52%

Vigência: 12/03/2015

PORTARIA Nº 202/2015, 02 de junho de 2015

Processo: 23503.000081/2015-77

Art. 1º - CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo com a Lei
11.091/2005, com alterações pela Lei 12.772/2012, Decreto 5.824/2006 e tendo em vista a
apresentação do Certificado/Diploma/Declaração anexo:

Servidor(a): ROSILANE MENESES FOLGADO
Cargo/Emprego: Assistente Social
Matrícula SIAPE: 1673717
Regime Jurídico: Estatutário

Mestrado: Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Local
Órgão de Lotação: Coordenação Geral de Assistência Estudantil

Entidade Educacional: Centro Universitário UNA
Percentual: 52%

Vigência: 02/03/2015
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PORTARIAS – RECONHECIMENTO DE 
SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC)

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 218/2015, 15 de junho de 2015

Processo: 23503.000391/2014-19

Art.  1º  -  CONCEDER à  servidora  abaixo  relacionada,  ocupante  do cargo de Professor  de
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  a  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC), conforme se segue: 

Processo Servidor SIAPE Câmpus RSC A partir de:

23503.000391/2014-19
Lúcia Helena de

Magalhães
2912574 São João del-Rei RSC-III 01/03/2013
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PORTARIAS – AFASTAMENTO

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CÂMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014,

RESOLVE:

PORTARIA N.º 205/2015, de 03 de junho de 2015

Processo: 23503.000209/2015-01

Art.  1º  -  CONCEDER  ao  servidor  CÉSAR AUGUSTO NEVES,  matrícula  SIAPE  2136874,
ocupante do cargo de Auxiliar em administração, ausentar-se do serviço, sem prejuízo de sua
remuneração, por 1 (um) dia, a saber, 29/05/2015, para doação de sangue, nos termos do Art.
97 da Lei 8.112/90, tendo em vista a apresentação do Atestado de Doação em anexo.

PORTARIA N.º 212/2015, de 10 de junho de 2015

Processo: 23503.000169/2015-99

Art.  1º -  CONCEDER  ao servidor  JOÃO GUILHERME CUNHA E VALLO,  matrícula  SIAPE
2982432, ocupante do cargo de Assistente em Administração, ausentar-se do serviço,  sem
prejuízo de sua remuneração, por 1 (um) dia, a saber, 08/05/2015, para doação de sangue, nos
termos do Art. 97 da Lei 8.112/90, tendo em vista a apresentação do Atestado de Doação em
anexo.

PORTARIAS – INCLUSÃO DE DEPENDENTE 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:
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PORTARIA Nº 207/2015, 09 de junho de 2015

Processo: 23503.000210/2015-27

Art.  1º  -  CONCEDER INCLUSÃO DE DEPENDENTE para fins de Acompanhamento de
Pessoa da Família ao servidor e seus dependentes abaixo especificados, nos termos do artigo
35 da Lei 9.250/95 e nos termos do artigo 83 da Lei 8.112/90, tendo em vista apresentação dos
documentos anexos.

Servidor: Bruno Vieira Dias
Cargo/Emprego: Assistente em Administração
Matrícula: 2229064
Regime Jurídico: Estatutário
Órgão de Lotação: Direção de Administração e Planejamento

Dependente: Alzira Gomes Vieira Dias
Grau de Parentesco: Mãe
Data de Nascimento: 14/04/1950          CPF: 284.795.306-00
Certidão de Nascimento: Registro II.259. Folha 087. Livro 11.
Cartório: Registro Civil do 2º Sub-Distrito – Barbacena, MG.

Dependente: José Jerônimo Dias
Grau de Parentesco: Pai
Data de Nascimento: 20/07/1953          CPF: 316.696.546-72
Certidão de Nascimento: Registro II.259. Folha 087. Livro 11.
Cartório: Registro Civil do 2º Sub-Distrito – Barbacena, MG.

Início da Concessão: 03/06/2015

PORTARIA Nº 220/2015, 15 de junho de 2015

Processo: 23223.000670/2013-30

 
Art.  1º  -  CONCEDER INCLUSÃO DE DEPENDENTE para fins de Acompanhamento de
Pessoa da Família ao servidor e seus dependentes abaixo especificados, nos termos do artigo
35 da Lei 9.250/95 e nos termos do artigo 83 da Lei 8.112/90, tendo em vista apresentação dos
documentos anexos.

Servidor: Jessé Márcio Alves Lima
Cargo/Emprego: Assistente em Administração
Matrícula: 1879210
Regime Jurídico: Estatutário
Órgão de Lotação: Coordenação de Compras e Contratos

Dependente: Geraldo Zacarias Alves Lima
Grau de Parentesco: Pai
Data de Nascimento: 05/07/1948          CPF: 147.580.756-20
Certidão de Nascimento: Registro n.º 1186. Folha 279. Livro A 14.
Cartório: Registro Civil de Madre de Deus de Minas.
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Dependente: Maria Inácia Alves Lima
Grau de Parentesco: Mãe
Data de Nascimento: 01/02/1946          CPF: 052.427.936-51
Certidão de Nascimento: Registro n.º 1186. Folha 279. Livro A 14.
Cartório: Registro Civil de Madre de Deus de Minas.

Início da Concessão: 12/06/2015

PORTARIAS – LOTAÇÃO

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CÂMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 213/2015, 11 de junho de 2015

- Considerando Memorando nº 034/2015/DE IF Sudeste MG – Câmpus São João del-Rei

Art. 1º - LOTAR o servidor abaixo na Coordenação Geral de Assistência Estudantil – Câmpus
São João del-Rei – IF Sudeste MG.

Servidor Siape Cargo
Paulo Rodrigues Cardoso 2125662 Assistente de aluno

Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos a 12 de maio de 2015. 

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 214/2015, 11 de junho de 2015

 
Art.  1º  -  LOTAR  o(a)  servidor(a)  Bruno  Vieira  Dias,  cargo  efetivo  de  Assistente  em
Administração,  matrícula  SIAPE  nº  2229064,  na  Coordenação  de  Compras  e  Contratos  –
Câmpus São João del-Rei – IF Sudeste MG.

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.
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PORTARIA Nº 215/2015, 11 de junho de 2015

Art.  1º -  LOTAR  o servidor abaixo na Coordenação de Acervo Bibliográfico e Multimeios –
Câmpus São João del-Rei – IF Sudeste MG.

Servidor Siape Cargo
Gino Ribas Meneghitti 1529404 Assistente em Administração

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIA Nº 217/2015, 12 de junho de 2015

Art. 1º -  LOTAR  a servidora docente  Viviane Vasques da Silva Guilarduci, SIAPE  1753433,

cargo Professor EBTT, na Coordenação Geral de Ensino do Câmpus São João del-Rei – IF

Sudeste MG. 

Art. 2º - Revogam-se disposições anteriores em contrário.

PORTARIAS – LICENÇA POR FALECIMENTO DE
PESSOA DA FAMÍLIA 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 219/2015, de 15 de junho de 2015

Processo: 23503.000219/2014-57

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA em função de falecimento de pessoa da família, à servidora
abaixo especificada, tendo em vista a apresentação da Certidão de Óbito anexa.

Servidor(a): Ozana Aparecida do Sacramento

Cargo/Emprego: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Matrícula SIAPE: 1482824
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Regime Jurídico: Estatutário

Órgão de Lotação: Coordenação Geral de Ensino

Período da Licença: 28/05/2015 a 04/06/2015 

Falecido(a): Izolete Lopes de Resende

Data do Falecimento: 28/05/2015

Grau de Parentesco: Mãe

Fundamento Legal: Art. 97, III, b, da Lei 8.112/90

PORTARIAS – RESSARCIMENTO SAÚDE 
SUPLEMENTAR

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 208/2015, 09 de junho de 2015

Processo: 23503.000202/2014-08

- Considerando Portaria n.º 168/2014, de 12 de agosto de 2014;

Art.  1º  -  CONCEDER  AUXÍLIO  DE  CARÁTER  INDENIZATÓRIO,  POR  MEIO  DE
RESSARCIMENTO  –  Saúde  Suplementar – ao  servidor  e  seus  dependentes  abaixo
especificados,  nos  termos  do  artigo  230  da  Lei  8.112/90,  Decreto  nº  6.081/2007,  Portaria
Normativa nº 05 de 11/10/10, da SRH do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão e
Portaria Conjunta SRH/SOF/MP nº 01, publicada do DOU de 30/12/09.

Servidor: Maurício de Paiva Oliveira
Cargo/Emprego: Assistente em Administração
Matrícula: 2137122
Regime Jurídico: Estatutário
Órgão de Exercício: Câmpus São João del-Rei
Início da Concessão: Agosto/2014

Dependente: Maria Goretti Macedo Oliveira
Grau de Parentesco: Cônjuge
Data de Nascimento: 24/11/1970            CPF: 830.051.026-53
Certidão de Casamento: Livro: 12 Baux, Folha: 118, Termo: 5819
Cartório: Cartório de Registro Civil – Coelho Vilhena – São João del-Rei (MG)
Início da Concessão: Agosto/2014
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Dependente: Miriam Macedo de Paiva Oliveira
Grau de Parentesco: Filha
Data de Nascimento: 09/02/2012            CPF: 139.026.046-11
Certidão de Nascimento: n.º: 0510600155 2012 1 00035 003 0020356 17
Cartório: Cartório de Reg. Civil das Pessoas Nat. do Distrito de Carvalho Brito – Sabará (MG)
Início da Concessão: Agosto/2014

Dependente: Lucas Macedo de Paiva Oliveira
Grau de Parentesco: Filho
Data de Nascimento: 08/05/2015            CPF: 149.599.786-35
Certidão de Nascimento: n.º: 0555740155 2015 1 00126 033 0051381 16
Cartório: Cartório de Registro Civil – Coelho Vilhena – São João del-Rei (MG)
Início da Concessão: Junho/2015

PORTARIAS – AUXÍLIO TRANSPORTE 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 209/2015, 10 de junho de 2015

Processo: 23503.000211/2015-71 

Art. 1º -  CONCEDER AUXÍLIO TRANSPORTE ao servidor abaixo especificado, na forma do
Decreto 2.880 de 15/12/1998 e da Medida Provisória 2.165 de 23/08/2001.

Servidor: Bruno Vieira Dias

Cargo/Emprego: Assistente em Administração

Matrícula SIAPE: 2229064

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: Câmpus São João del-Rei

Cidade onde reside: Barbacena - MG

Transporte Utilizado: Intermunicipal

Despesa Utilizada: Vide Requerimento/ Declaração – passivo de alteração

Data da Concessão: 26 de maio de 2015
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PORTARIA Nº 210/2015, 10 de junho de 2015

Processo: 23503.000156/2015-10

Art. 1º -  CONCEDER AUXÍLIO TRANSPORTE ao servidor abaixo especificado, na forma do
Decreto 2.880 de 15/12/1998 e da Medida Provisória 2.165 de 23/08/2001.

Servidor: Paulo Rodrigues Cardoso

Cargo/Emprego: Assistente de Aluno

Matrícula SIAPE: 2125662

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: Câmpus São João del-Rei

Cidade onde reside: Arcos - MG

Transporte Utilizado: Intermunicipal

Despesa Utilizada: Vide Requerimento/ Declaração – passivo de alteração

Data da Concessão: 30 de abril de 2015

PORTARIA Nº 211/2015, 10 de junho de 2015

Processo: 23503.000198/2015-51

 
Art. 1º - CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo com a Lei
11.091/2005, com alterações pela Lei 12.772/2012, Decreto 5.824/2006 e tendo em vista a
apresentação do Certificado/Diploma/Declaração anexo:

Servidor(a): BRUNO VIEIRA DIAS
Cargo/Emprego: Assistente em Administração
Matrícula SIAPE: 2229064
Regime Jurídico: Estatutário

Graduação: Administração
Órgão de Lotação: Coordenação de Compras e Contratos

Entidade Educacional: Universidade Federal de São João del-Rei
Percentual: 25%

Vigência: 26/05/2015
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PORTARIAS RETIFICADORAS 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014.

RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 216/2015, de 11 de junho de 2015

Processo: 23503.000197/2015-14

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 183/2015, de 27 de maio de 2015, constante do processo nº
23503.000197/2015-14, publicada no Boletim de Serviço 05/2015, de 31 de maio de 2015,
página 25.
 
Art. 2º - Onde se lê “... Data da Concessão: 26 de maio de 2015”, leia-se “... Data da Conces -
são: 25 de maio de 2015”.

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

 CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Endereço para consulta de diárias. 
Clique no link abaixo: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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 SUBSTITUIÇÕES – FOLHA DE JUNHO

Nome do servidor: Maurício de Paiva Oliveira

Cargo/Emprego: Assistente em Administração

Cargo/Função:  –

Matrícula: 2137122

Regime Jurídico: Único

Órgão de lotação: Câmpus São João del-Rei

Cargo/Função a ser substituída: Coordenação de 

Execução Orçamentária e Financeira - FG02 

Ato da designação da substituição: Portaria n.º 

274/2014, de 31/10/2014

Publicação: BS nº 09, de 31/10/2014, p. 06

Nome do titular: Nicolle Fernandes Esteves

Motivo do afastamento: Férias

Período de afastamento: 04/05/2015 a 07/05/2015

Fundamento legal: Art. 38 § 1º e 2º e Ofício Circular nº

01/SRH/MP de 28 de janeiro de 2005 e Ofício nº 146/05

COGES/SRH/MP de  29/07/05. 

Processo nº: 23503.000032/2014-53

Nome do servidor: Andréa Cristina da Silva Oliveira 

Cargo/Emprego: Administrador

Cargo/Função: Coordenadora Geral de Administração 

e Finanças – FG02

Matrícula: 1454599

Regime Jurídico: Único

Órgão de lotação: Câmpus São João del-Rei

Cargo/Função a ser substituída: Direção de 

Administração e Planejamento – CD03

Ato da designação da substituição: Portaria-R n.º 

373/2015, de 10/04/2015

Publicação: DOU 2 n.º 73, de 17/04/2015, p. 29

Nome do titular: Eduardo Caliani Júnior

Motivo do afastamento: Licença médica

Período de afastamento: 02/06/2015 a 03/06/2015

Fundamento legal: Art. 38 § 1º e 2º e Ofício Circular nº

01/SRH/MP de 28 de janeiro de 2005 e Ofício nº 146/05

COGES/SRH/MP de 29/07/05. 

Processo nº: 23503.000032/2014-53
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Nome do servidor: Igor Cerri

Cargo/Emprego: Assistente em Administração

Cargo/Função:  –

Matrícula: 2134428

Regime Jurídico: Único

Órgão de lotação: Câmpus São João del-Rei

Cargo/Função a ser substituída: Coordenação Geral 

de Gestão de Pessoas - FG01 

Ato da designação da substituição: Portaria n.º 

138/2014, de 01/08/2014

Publicação: BS n.º 07, de 31/08/2014

Nome do titular: Renata Aparecida Giarola

Motivo do afastamento: Licença Médica

Período de afastamento: 02/06/2015 a 02/06/2015

Fundamento legal: Art. 38 § 1º e 2º e Ofício Circular nº

01/SRH/MP de 28 de janeiro de  2005 e Ofício nº 

146/05 COGES/SRH/MP de  29/07/05. 

Processo nº: 23503.000032/2014-53
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